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NOTA TÉCNICA 
 

Goiânia, 26 de dezembro de 2022. 

ASSUNTO: 14º Salário para Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias. 

 
Considerações: 

Considerando a Constituição Federal de 1988, a Lei 11.350/2006 e alterações, Decreto 
8.474/2015, Portaria GM/MS 2.109/2022, Portaria GM/MS 1.971/2022, Emenda Constitucional 
120/2022, Portarias de Consolidação GM/MS 02 e 06 de 2017 das funções do ACS e ACS e do 
financiamento do piso. 

Considerando o questionamento da possibilidade de pagamento de um 14º salário aos 
agentes de saúde, é recorrente dentre os gestores municipais, desta forma, a Federação Goiana de 
Municípios (FGM), elaborou a presente Nota Técnica com a finalidade de dirimir os 
questionamentos e dúvidas a respeito do tema, até o momento. 

Incentivos financeiros federais de custeio do piso salarial dos ACS e ACE: 
De acordo com a Constituição Federal (art. 198, §5º), compete à União prestar 

assistência financeira complementar (AFC) aos Municípios para o cumprimento do piso salarial 
nacional dos ACS e ACE. O vencimento dos agentes não poderá ser inferior a dois salários mínimos, 
com vigência a partir da Emenda Constitucional 120, de 05 de maio de 2022, repassado pela União 
aos entes federativos. 

O valor do vencimento atual dos ACS e ACE foi regulamentado em R$ 2.424,00 (dois mil 
e quatrocentos e vinte e quatro reais). 

A assistência financeira federal (AFC) para o cumprimento do piso, equivale a 95% do 
valor do piso vigente, com transferências regulares em 12 (doze) parcelas consecutivas e mais 1 
(uma) adicional no último trimestre do ano destina-se ao cumprimento do piso salarial nacional dos 
ACS e ACE, para uma jornada de 40 horas semanais. 

É importante ressaltar que a parcela adicional de que trata o art. 9º-C, §4º, da Lei 
11.350/2006, também se constitui como AFC da União para o cumprimento do piso salarial, 
entendida claramente como a assistência financeira destinada ao pagamento do 13º salário dos 
agentes. 

Além da AFC para o cumprimento do piso salarial, a lei também prevê um incentivo 
financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos agentes, cabendo ao Executivo 
Federal fixar em decreto os parâmetros para concessão e o valor mensal do incentivo, e desta forma 
o Decreto 8.474/2015 detalhou melhor os valores dos incentivos federais a serem transferidos aos 
Entes, bem como as responsabilidades decorrentes das contratações, além de definir que o incentivo 
equivale a 5% (cinco por cento) do valor do piso salarial nacional, conforme descritos com grifos. 

Decreto 8.474/2015  

Art. 7º O valor mensal do incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à 
atuação de ACE e ACS será de cinco por cento sobre o valor do piso salarial de que 
trata o art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 2006, por ACE e ACS que esteja com seu vínculo 
regularmente formalizado perante o respectivo ente federativo, nos termos do art. 4º, 
observado o quantitativo máximo de ACE e ACS passível de contratação, fixado nos termos 
do art. 3º. 

Da mesma forma, a Portaria de Consolidação GM/MS 06/2017, quando trata do custeio 
da Vigilância em Saúde aborda a partir do art. 416 os parâmetros para a contratação dos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE), bem como da AFC e do incentivo financeiro para fortalecimento de 
políticas afetas à atuação dos ACE. 
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Os valores recebidos a título de AFC e incentivo financeiro de que trata a Lei 
11.350/2006, utilizados no pagamento de pessoal, serão computados como gasto de pessoal do 
Município beneficiário.  

É importante destacar que a Lei 11.350/2006, deixa claro que os recurso financeiros 
federais destinados para o custeio da estratégia Agente Comunitário da Saúde (eACS) e dos 
Agentes de Combate às Endemias, transferidos aos Entes a título de AFC e incentivo financeiro para 
fortalecimento das políticas, podem ser aplicados em sua totalidade para o cumprimento do 
pagamento do piso salarial, sendo ainda insuficientes para cobrir todas as despesas decorrentes das 
contratações dos agentes, uma vez que existem outras despesas como férias, tributos e 
contribuições que o Município assume com seus recursos próprios. 

 
14º salário para agentes de saúde: 

O regime jurídico, o piso salarial e as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 
Endemias, conforme previsão constitucional, constam da Lei 11.350/2006, do Decreto 8.474/2015 e 
demais instrumentos infralegais publicados pelo Ministério da Saúde, nos quais, em momento algum 
foi identificada previsão ou menção a respeito da possibilidade de pagamento de um 14º salário para 
os ACS e ACE.  

Quando avaliado o art. 7º e a Seção II, a partir do art. 39 da Carta Magna, referente aos 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais e dos servidores públicos, respectivamente, não consta 
qualquer previsão de pagamento de um 14º salário a empregados privados e públicos ou a 
servidores públicos, nem tão pouco foi identificado algo assemelhado no Decreto-Lei 5.452/1943 que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

O Ministério da Saúde publicou instrumentos infralegais que regulamentam o piso salarial 
nacional, seus parâmetros e formas de transferência aos Entes. Onde estes, não fazem quaisquer 
previsões de direito especial conferido aos agentes de saúde relacionados a perceber um 14º salário 
ou mesmo uma parcela adicional de salário, e, mesmo que o fizessem, não teria amparo 
constitucional e legal. 
 
Conclusões: 

Após analise mediante a legislação referente a regulamentação da atividade de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE) e de algumas decisões 
judiciais, a FGM se posiciona pela não existência de amparo constitucional, legal ou infralegal para o 
pagamento do 14º salário aos agentes de saúde.  

Ressalta-se que, não se pode confundir os valores de incentivos financeiros federais 
transferidos aos Municípios a título de incentivos financeiros de custeio da estratégia Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, seja em parcela regular ou em parcela 
adicional, com remuneração ou salário dos agentes, sendo está uma discricionariedade da 
Administração local, que tem a responsabilidade em garantir o piso salarial integral, que para tanto, 
recebe a Assistência Financeira Complementar (AFC) da União em 13 parcelas, compatíveis com os 
direitos dos servidores e empregados públicos em perceber 12 meses de salário mais uma parcela 
referente ao 13º salário. As demais despesas decorrentes das contratações, como férias, previdência 
social, e outros direitos, tributos e encargos sociais, são classificados como contrapartida dos Entes 
contratantes.  
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